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LTDA, o valor total de R$  96.540,00 (noventa e seis mil quinhentos e quarenta reais), em razão 
do  serviço de entrega e instalação de licença perpétua de módulos de solução de Gerenciamento 
de Acessos Privilegiados, incluindo treinamento da solução, mês de competência abril/2025. 
Salvador, 16/10/2025. Eduardo Farias Topázio - Diretor Geral do INEMA.
RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS
Processo nº  046.0572.2025.0019580-46. Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
- INEMA reconhece que é devido a empresa ARVVO TECNOLOGIA, CONSULTORIA E 
SERVIÇOS LTDA, o valor total de R$ 210.942,50 (duzentos e dez mil novecentos e quarenta 
e dois reais e cinquenta centavos), em razão do  serviço de entrega e instalação de licença 
perpétua de módulos de solução de Gerenciamento de Acessos Privilegiados, incluindo 
treinamento da solução, mês de competência maio/2025. Salvador, 16/10/2025. Eduardo Farias 
Topázio - Diretor Geral do INEMA.
<#E.G.B#1113662#23#1202727/>
<#E.G.B#1113934#23#1203025>

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE 
CRÉDITOS
Processo nº  046.0567.2025.0018673-69. Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - 
INEMA reconhece que é devido a EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S/A, o 
valor total de R$  157.892,45 (cento e cinquenta e sete mil oitocentos e noventa e dois reais 
e quarenta e cinco centavos), em razão da prestação de  serviço de fornecimento de água e/
ou esgoto, mencionado nas Faturas do mês 07/2025. Salvador, 16/10/2025. Eduardo Farias 
Topázio   - Diretor Geral do INEMA.
<#E.G.B#1113934#23#1203025/>

SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#1113613#23#1202669>

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE 
CRÉDITOS. Processo nº 019.5249.2025.0194458-15, O Estado da Bahia, através da Secretaria 
da Saúde, reconhece que é devido à empresa 2G2M GESTÃO DE ALIMENTOS E SERVIÇOS 
LTDA, a prestação de serviço de alimentação hospitalar no HOSPITAL GERAL PRADO 
VALADARES, no período de 01 à 30 de Setembro de 2025, o valor de    R$ 1.425.400,71 (um 
milhão, quatrocentos e vinte e cinco mil e quatrocentos reais e setenta e um centavos.
Unidade Orçamentária: 19601 Unidade Gestora: 0003 Projeto/Atividade: 2641. Elemento de 
Despesa: 33.90.39 Fonte de Recurso: 1.500.0.130.000000.00.00.00
<#E.G.B#1113613#23#1202669/>
<#E.G.B#1113616#23#1202674>

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS. Processo: 019.15686.2025.0189134-24, Termo de Reconhecimento de Débito, 
Indenização e Quitação de Créditos n° 96/2025, que firmam o Estado da Bahia, através da 
Secretaria da Saúde do Estado da Bahia e a Empresa PSH PRODUTOS E SERVIÇOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 03.008.929/0001-55, referente a prestação de serviços de 
Manipulação de fórmulas individualizadas de nutrição parenteral de uso neonatal e bolsa para 
nutrição parenteral, industrializada, sistema fechado, tricompartimentada para via central, 
cujo valor global de R$ 20.280,00 (Vinte mil, duzentos e oitenta reais) referente ao mês de 
Setembrode 2025, conforme Nota Fiscal nº 83081, Unidade Orçamentária: 19601-FESBA/ 
Hospital Geral Santa Tereza - HGST-0110. Fonte: 1.500.0.130.000000.00.00.00, Projeto 
Atividade: 2641, Natureza da Despesa: 33.90.39. Data assinatura: 15/10/2025. Srª. Roberta 
Silva de Carvalho Santana Secretaria Estadual de Saúde ( D.O.E de 01/01/2023)
<#E.G.B#1113616#23#1202674/>
<#E.G.B#1113623#23#1202681>

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS. Processo: 019.15686.2025.0190563-71. Termo de Reconhecimento de Débito, 
Indenização e Quitação de Créditos nº 99/2025, que firmam o Estado da Bahia, através da 
Secretaria da Saúde do Estado da Bahia e a Empresa ISAS - INSTITUTO DE SAÚDE E AÇÃO 
SOCIAL - CNPJ: 16.438.624/0001-25, referente à prestação do fornecimento de serviços de 
laboratório, cujo valor global é de R$ 91.852,44 (Noventa e um mil, oitocentos e cinquenta e 
dois reais e quarenta e quatro centavos), referente ao mês de Setembro de 2025, Nota Fiscal 
nº 402, Unidade Orçamentária: 19601-FESBA/Hospital Geral Santa Tereza - HGST - 0110. 
Fonte: 1.500.0.130.000000.00.00.00, Projeto Atividade: 2641, Natureza da Despesa: 33.90.39.
Data assinatura: 15/10/2025.
Srª. Roberta Silva de Carvalho Santana
Secretaria Estadual de Saúde (D.O.E de 01/01/2023)
<#E.G.B#1113623#23#1202681/>
<#E.G.B#1113645#23#1202704>

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS. Processo: 019.15686.2025.0124353-77 Termo de Reconhecimento de Débito, 
Indenização e Quitação de Créditos n° 71/2025, que firmam o Estado da Bahia, através da 
Secretaria da Saúde do Estado da Bahia e a Empresa HL MED COMERCIAL DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 14.224.864/0001-00, referente ao fornecimento de reservatórios 
para coleta de exsudato e curativos específicos para o Tratamento por Pressão Negativa (TPN),  
cujo valor global de R$ 7.003,66 (sete mil e três reais e sessenta e seis centavos)  referente ao 
mês de Junho 2025, conforme Nota Fiscal nº 42609,  Unidade Orçamentária: 19601-FESBA/ 
Hospital Geral Santa Tereza - HGST-0110. Fonte: 1.500.0.130.000000.00.00.00, Projeto 
Atividade: 2641, Natureza da Despesa: 33.90.30. Data assinatura: 14/10/2025. Srª. Roberta 
Silva de Carvalho Santana Secretaria Estadual de Saúde ( D.O.E de 01/01/2023)
<#E.G.B#1113645#23#1202704/>
<#E.G.B#1113653#23#1202714>

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE 
CRÉDITOS. Processo nº 019.3526.2025.0193528-95. O Estado da Bahia, através da Secretaria 
da Saúde, reconhece que é devido à empresa  FORTE NUTRIÇÃO EIRELI., o pagamento de 
serviços de Alimentação na Unidade de Emergência de Cajazeiras VIII, no período de 01 à 
30 de setembro de 2025, o valor R$ 147.699,91 (cento e quarenta e sete mil seiscentos 
e noventa e nove reais e noventa e um centavos).. Unidade Orçamentária: 19601-Unidade 
Gestora: 0003- Projeto/Atividade: 2641- Natureza da Despesa: 33.90.39-Destinação de Recurso: 
1.600.0.281.000000.00.00.00.
<#E.G.B#1113653#23#1202714/>
<#E.G.B#1113656#23#1202716>

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE 
CRÉDITOS. Processo nº 019.9217.2025.0194179-81. O Estado da Bahia, através da Secretaria 
da Saúde, reconhece que é devido à empresa  FORTE NUTRIÇÃO EIRELI., o pagamento de 
serviços de Alimentação no HOSPITAL GERAL ROBERTO SANTOS, no período de 01 à 30 
de setembro de 2025, no valor R$ 3.701.071,75 (três milhões, setecentos e um mil setenta 
e um reais e setenta e cinco centavos), Unidade Orçamentária: 19601-Unidade Gestora: 
0003- Projeto/Atividade: 2641- Natureza da Despesa: 33.90.39-Destinação de Recurso: 
1.600.0.281.000000.00.00.00
<#E.G.B#1113656#23#1202716/>
<#E.G.B#1113710#23#1202785>

RESUMO COMPLEMENTAR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 201/2025
O Estado da Bahia, por intermédio da Secretária da Saúde do Estado da Bahia e a empresa 
MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA CNPJ n° 96.827.563/0001-27, firmam a presente Ata de 
Registro de Preços, referentes ao Pregão Eletrônico nº. 201/2025, decorrente de licitação no 

processo administrativo nº 019.8712.2025.0082692-30, Objeto: Aquisição de Medicamentos 
para Órgãos e entidades da Administração Pública Estadual. Vigência: 1 (um) ano, podendo ser 
prorrogado até o prazo máximo de 2 (dois) anos, contados a partir desta publicação. As despesas 
decorrentes da execução de cada contratação correrão à conta da dotação orçamentária 
correspondente a cada Órgão ou Entidade solicitante.
<#E.G.B#1113710#23#1202785/>
<#E.G.B#1113810#23#1202894>

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE Nº 402/2025
O Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia e as empresas AMC 
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, CNPJ nº 30.050.073/0001-59 
e PRO7MED COMERCIO E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 52.827.471/0001-71, 

firmam a presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico nº 402/2025, 

decorrente de licitação no processo administrativo nº. 019.15567.2025.0058439-79, Objeto: 

ATADURA e CURATIVO, Vigência: 1 (um) ano, contados a partir da data da assinatura da 
ATA pela autoridade máxima, podendo ser prorrogado. Data de assinatura: 16/10/2025.

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE Nº 359/2025
O Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia e a empresa 
RIOQUIMICA S A, CNPJ nº 52.827.471/0001-71, firmam a presente Ata de Registro de Preços, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 359/2025, decorrente de licitação no processo administrativo 
nº. 019.15567.2024.0147570-19, Objeto: ALCOOL COM COMODATO, Vigência: 1 (um) ano, 
contados a partir da data da assinatura da ATA pela autoridade máxima, podendo ser 

prorrogado. Data de assinatura: 15/10/2025.

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE Nº 394/2025
O Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia e a empresa 
VIRTUS COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, CNPJ nº 33.829.829/0001-50, firmam a 
presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico nº 394/2025, decorrente de 

licitação no processo administrativo nº. 019.15567.2025.0101585-02, Objeto: LUVA, Vigência: 1 
(um) ano, contados a partir da data da assinatura da ATA pela autoridade máxima, podendo 

ser prorrogado. Data de assinatura: 15/10/2025.

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE Nº 450/2025
O Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia e as empresas 
RIO MATERIAIS LTDA, CNPJ nº 39.288.518/0001-08, CIRURGICA FERNANDES COM DE 
MAT CIRURGICOS E HOSPITALARES SOC LTDA, CNPJ nº 61.418.042/0001-31 e BASE 
MEDICA COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ nº 07.061.398/0001-15, firmam a presente 
Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico nº 450/2025, decorrente de licitação 

no processo administrativo nº. 019.15567.2025.0091323-41, Objeto: CURATIVO e BISTURI, 
Vigência: 1 (um) ano, contados a partir da data da assinatura da ATA pela autoridade máxima, 

podendo ser prorrogado. Data de assinatura: 15/10/2025.
<#E.G.B#1113810#23#1202894/>
<#E.G.B#1113799#23#1202883>

AVISO DE CREDENCIAMENTO
A Comissão de Contratação, instituída através da Portaria nº 922/2024, publicada no Diário 
Oficial de 15 de outubro de 2024, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICA a lista das 
empresas credenciadas para prestação de serviços médicos e odontológicos, em caráter 
complementar, nas unidades de saúde de urgência/emergência, especializadas, de retaguarda 
e ambulatoriais sob gestão direta da SESAB, para atendimento aos usuários do sistema único de 
saúde (SUS) de acordo com as especificações determinadas na Portaria nº 921/2024 e no Edital 
de Credenciamento 001/2024, publicado no DOE de 15/10/2024, disponível no site https://www.
saude.ba.gov.br/sobre-a-sesab/credenciamentosesab/, a saber:

RAZÃO SOCIAL CNPJ

ABGLMP MED SERVICOS MEDICOS LTDA 61.147.441/0001-05

ESP - SERVICOS MEDICOS LTDA 53.621.226/0001-76

GUIMARAES GATTO SERVICOS MEDICOS LTDA 23.296.150/0001-90

IB SERVICOS MEDICOS LTDA, 55.111.985/0001-14

MEDFIS RSM SERVICOS MEDICOS LTDA 53.077.113/0001-51

RSM SSEBC SERVICOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE LTDA 32.887.588/0001-33

TJKE MED SERVICOS MEDICOS LTDA 30.801.373/0001-22

TRP SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 52.883.059/0001-79

UTI A SERVICOS DE MEDICINA LTDA 33.968.216/0001-02

V V M DIAGNOSTICOS ATRAVES DE IMAGEM LTDA 18.154.362/0001-00

<#E.G.B#1113799#23#1202883/>
<#E.G.B#1113921#23#1203002>

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE 
CRÉDITOS.
Processo nº. 019.5120.2025.0054752-41. O Estado da Bahia, através da Secretaria da 
Saúde reconhece que é devido ao Instituto de Gestão e Humanização - IGH, em razão da 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


